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- ENSI~O SECUNDARIO-

MINISTÉRIO DA EDUCAQÃO E CULTURA

DIRETORIA DO ENSINO SECUNDÁRIO

OFIcIO-CIRCULAR Nº 973 - DE 25 - 5 - 1 965-------------------------------------------------

"-EXPEDE INSTRUÇÕE~ SOBRE o
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Ministério da Educação e Cultura
Diretoria do Ensino Secundário

Ofício Circular nº 973
Em, 25 - 5 - 1 965

Do Diretor do Ensino Sucundário
Ao Inspetor Seccional

Senhor Inspetorg

A aplioação dos dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional nos estabelecimentos de ensino deu origem a vários parec~
res e indicações do Consolho Federal de Educação e a alguns atos desta Dir~
toria.

o volume e a diversidade clesses pareceres, indicações o atos
levaram a Diretoria à conclusão de que era necussário sistematizar o conso-
lidar, em um só d~cumento, do fácil e rápida consulta, os preceitos neles
inscritos. Dêste modo, poderiam sor melhor atendidos os problemas pedagógi-
co-administrativos dos estabc:'(,ci:r:lOn-:osdo ensino.

A Inspetora Seccioncü do Rio dê Janoiro, por solicitação n0.ê.
aa , designou uma ComissÔ:o do inspetoros de ensino para elaborar o trabalho 9

o qual foi concluído após minucioso Levarrtamorrto o anci:.i.su do me,torial exi.ê.
tento.

Sob a forma c::..o"Lns truçõ es ", cncamânho a Vo Sa • o resul tado
dêsse trabalho. Essas "í.natruçóes li abar-cnm li campo do ensino socundário ,des
de a admissão à lª sério ginasial à conclusão do 2º ciclo.

A Diretoria do Ensino Secu~dário recomenda a V.Sa. a aplica-
ção das referidas It'instruções11. nos estabelec:imentos sob sua orientação e
fiscalização, e, ao mesmo tempo, agr-adece qualquer sugostão feita no senti-
do de tornar o trabalho ~~ instrumento cada vez mais útil aos que militam
no ensino secundáriQ.

Atenciosas Saudações,
/

I . OvrV>o ?l/Vv-. /\)...u_"JL~
í G:Uclasio Amado

Diretor do Ensino Socundário



Ministério da Educação e Culturn
Diretoria do Ensino Secundario

C A P I T U L O I
DA ADMISSAO (1)

Art. lº - O exane de adoissão too por objetivo verificar se o candidato possui
satisfatória educação prioaria para ingressar na prineira série gin~
sial. (P.121/63 - Doc.14).
§ l~ - O exaDe de adnissão poderá ser feito nediante a prestação do

provas ou lioitar-se-n à verificação da autenticidade e ido-
neidade do cer-tificado de aprovação en curso priwlrio r-econhg

cido e fiscalizado pela autoridade conpe t.ente e con a dur-ação

rrírrí.na de qua -::ro sóries provista nc s arts. 16 e 26 da Lei de
Diretrizes o Bases da Zducução Nuc í.ona.I (LDBEN) o (Po121/63-
Doc.14) o

Art. 2º - A inscrição dos cand ída tos , rcgulQ,~a pelo reginento, atenderá as se-
guintes exigôncias legaisg
I - prova de idade OD q'J.e80 vorifiÇLue tor o cnndidato 11 anos con-

pletos ou que venha a alcançnr essa idade até 31 de dezenbro do
an~ escolar respectivo9 exoeção feita para os candidatos ao cur-
so noturno, que dG',rerãosc,tisfQ,zerao disposto no art.32 iten 13

II - prova de sanidado física o Dental e de vacinação antivariôlica ?

ou outras que venhan a se~ oxigidas pelas autor~dados sanitárias,
de acôrdo con os e,rtigos 19 alínea "b 10, 21 e 22 do Docreto nº
40.974-A de 210J .1961?

III - prova de qutcação ccn o S8I'viço rrí J..1t1lJ'9 quando se tra +ar de can
didato do sexo Dascu~ino, brasileiro nato ou naturalizado, naior
de 19 ano s , elo acôrci,oCOD 0S ar-t s , 74 o 75 da Lei nº 4.375~ de
17.8.1964?

!V - prova de qut taçâo cloi"toro,l,quando so traté'.rde candé.da to br-as í,

leiro naior de i8 nnos, do acôrdo coo o 3rt. 38, § 19, "e", da
Lei nº 2.550 de 2507.1950.

§ 12 - A prova de idado poderá ser foita pela apresentação de qual-
quer um dos seguintes docuoentosg
I - certid.ão de regist:,:-ocivil, de nascimento ~ de caaanerrto 9 tí-

tulo elei to::::-o.lou car-t.eí.r-a profissional.
II - carteira de identidade, cxpcdida na foroa da lei, por auto-

ridade civil ou nilitax, inclusive carteira de estre,ngeiro
(nodôlo 19)~

-III cez-tí.f'Lcado ou carteira n í.Lí,tc.r, exped í.d.a na forDa da lei3

IV passaporte dev:idanente legalizadoo



- 2 -

§ 22 - Quando a prova de idade fôr feita de acôrdo com os itens lI,
111 e IV do parágrafo anterior, é recomendável seja dado um
prazo razoável para que o pai, ou responsável pelo aluno, a-
present~, a fim de ser feita a devida conferência, ou a subs-
tituição, um dos documentos do item I, § lº.

Art. 3~ - O exame de admissão, quanto à época, disciplinas, programas, examin~
dores, critério de a.provação, novas chamadas, classificação de candi
datos e demais questões, será definido no regimento do estabelecimen
to.
Parágrafo único - Terminado o exame, para efeito de fiscalização, o
regimento interno, deverá prever a lavratura de ata pelos examinado~
res, na qual constará a relação dos candidatos habilitados, de acôr-
do com o art. 12.

Arto 42 - Ao candidato aprovado em exame de admissão, feito mediante a presta-
ção das provas constantes do § 12 do artigo 12, será fornecido o cer
tificado respectivo.
Parágrafo único - O certificado de que trata o presente artigo será
válido para matrícula na lª série de qualquer curso de primeiro ~~
cIo médio, a critério do estabelecimento para o qual se dirige o al~
no. (P. 14/62 do CFE).

LDBEN. Arts. 16, 26 e 36~ Pareceres nºs
P. 14/62 Doc. 2
P. 121/63 Doc. 14

14/62, 121/63,
P. 50/64
P. 274/64

50/64 e 274/64.
Doc. 24
Doc. 31

C A P I T U L O 11
DO ANO ESCOLAR (2)

Art. 5Q - O ano escolar compreende períodos letivos e períodos de férias.
§ 12 - A duração mínima do período escolar dos cursos diurnos será

de cento G oitenta dias de trabalho escolar efetivo. (Art.38,
itom I, letra "a" da 1DBEN).

§ 2º - Não serão incluidos no período escolar os dias reservados ,
exclusivamente, para provas e exames. (Art. 38, item I, letra
"a" da LDBEN).

§ 3º Aos cursos noturnos aplica-se o disposto no art. 32, item I.

§ 42 - O estabelecimento fixará o modo pelo qual será cumprido o pe-
ríodo escoLar, reservadas para o ensino de disciplinas e prá-
ticas educa t,ivas , pelo menos 24 horas semanais, nos
diurnos. (P. 11/62 - Doe. 2 e P. 108/62 - Doe. 5).

cursos



- 3 -

Art. 62 - O regimento escolar fixará, o inicio e o t?rmino dos periodos esco-
lar e de férias.

(2) LDBEN, arte 38 item I, 40 "c"; Pareoeres n&1s. 11/62, 108/62 e 206A/63 do
Conselho Federal de Eduoação;
P. 11/62 Doe. 2 P; 2fJ()A/63 - Doc , 17/18
P. 108/62 - Doe. 5

C A P r T U L o 111
DA MATRICULA (3)

Art. 72 - São documentos necessários para a matrioula:
I - Na 13 série ginas~al, certificado de aprovação em exame de admi~

são ou dooumento que o substitua; (LDBEN, arte 36).
11 - Na 10 série de curso colegial, certificado de conclusão do curso

ginasial ou equivalente9 (LDBEN, arte 37).
111 - Nas detlais séries, dooumento que oomprove habilitação nas séries

anteriores. (P.2fJ6A/63 - Doe. 17/18).
§ 12 - ,Ao brasileiro naior de 19 anos, será exigida a prova de

que está em dia com suas obrigações militares, sendo ano-
tadas as caraoteristioas fundamentais, ~-vi dos àrts.74
o 75 da Lei na 4.375, de 17.8.1964·

§ 22 - Ao brasileiro tlaior de 18 anos será exigida prova de qui-
tação eleitoral, de acôrdo com o arte 38, § 19, "e", dr-
Lei 2.550 de 25.7.1950.

§ 3g - A~ exigências para matricula em cursos noturnos sao refe-
ridas no artigo 32.

Art. 82 - Terão direito à tlatricula no curso seoundário, além de outros oasos
de equi~lênoia: (P. 274/64 - Doe. 31):
I - Na 20 série ginasial, mediante adaptação das disciplinas obriga-

tórias da 13 série, os alunos que apresentarem certificado de
conclusão da 60 série primária em estabelecimento reconhecido e
fiscalizado pelas autoridades competentes. (P.176/63-Doc.16 e 21).

11 - Os candidatos de que trata o artigo 111'.
Parágrafo único - ~ permitida, ainda, a matricula de alunos pro-
venientes de outros ramos de ensino médio, oomprovada a habilit~
ção nas séries anteriores e feita a adaptação ao curriculo do e~
tabelecimento, se íôr 6 caso. (P.2p6A/63 - Doe. 17/18).

Art. 9&1- A matrícula poderá ser cancelada em qualquer época do ano escolar ,
por iniciativa do estabelecimento ou do responsável pelo aluno.
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§ 12 - O estabelecimento poderá tomar a iniciativa do cancelamento de
matrícula, em casos de infração grave, prevista no regimento
escolar, devidamente comprova~.

§ 22 - O aluno, cuja matrícula fôr cancelada terá direi to a receber
na data do cancelamerlto, os documentos ~ue informem sôbre sua
situação escolar.

§ 3º - O responsável pelo aluno poderá requerer cancelamento de ma -
trícula7 apresentando justificação do requerido.

Art. 10 - Expediç~o de documento de transferência, ou não apresentado pedido
de renovação, considera-se au'bome.t í.camcrrte cance Lada a matrícula.

Art. 11 - A capacidade de matrícula do estabelecimento e a de cada sala de aula
atenderão à r-egu.Lamcntaçáoa tê agora seg',lidao

Art. 12 - Os estabelecimentos podor-áo fixar condições para a matrícula, respei
tadas as normas legGis.
Parágrafo único - A matrícula de aIuno COEl dependência deverá atender
às normas constantes do art. 68 (P.170/63 - Doe. 15).

(3) LDBEN, arts. 36 e 37~ Pareceres nºs 170/631 206-"../63 e 274/64 do Conse1~0
Federal de Educação? P. 206A/63 Doc. 17/18
P. 170/63 Doc. 15 r. 274/64 Doc. 31

C A P :r T U L O IV
DA T~,NSl!'ERf;NCIA"~i\l)ÁPT;~ÇÃO(4)

Árt. 13 - A transferência de um para outro estabelecimento de ensino secundá -
rio poderá ser efetuada em qua.l.quer- época do ano escolar.
(P.20~~/63 - Doe. 17/18).
§ 12 - A transferência nos 3 últimos meses do ano letivo é inconveni

ente ao ensino e só admissível em condições e por motivos ex-
cepcionais, ficando portanto? a critério G sob a responsabi1i
dade da direção dos estabelecimentos de ensino concedê-Ia
atendidas as no~mas regimentais sôbre a matéria.
(P.206A/63 Doc.17/18).

§ 22 - No caso de transferência no decorrer- do ano letivo, aplicar -
-se-á o disposto no arte 169 parágr~fo 2ºo

Art. 14 - Áo servidor público, matriculado em estabelecimento de ensino e Que
fôr removido ou transferido, será concedida transferência para esta-
belecimento congênere no local da nova Repartição ou Serviço,em qu~l
quer época, e independentemente da exjstência de vaga (Lei n2 1 ?lI,
de 28.10.1952, arte 158).
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Parn~afo úni2_~ - Essa concessao ó oxtonsiv~ ~s posso~s d~ famíli~
do servidor, cuja subsistência ostej~ ~ sou cargo. (Port. Min.nº 238,
de 18.6.1956).

Art. 15 - As transferôncias par-a o CUl'SO noturno obcdocorfío ao disposto no arte
32 o seus pnrngrnfos. (Po25/62 - Doc. 23 Po123/62 Doe. 6).

l~t. 16 - A transforôncia sern solicitada pelo respons~vel ou polo próprio a1u
no, so naí.or de idado, ao dirotor do ca+ab c'l ecLmonto .
§ 12 - O aluno transferido, d.cpendcndo de OXC1DOS do 2ª Gpocc..,sànen~

te podora requerer nova tr~nsferôncia no 2º período após o i-
nício doc..no letivo, sc..lvonotivo excopcionc..l.

§ 2Q - Nos casos de transferência, o aluno ficará obrigado ao pc..ga~

mento dc..sp~rcelas da contribuiçno anual até o môs(inclusive)
em que hnja roquerido ~ transferôncia, atendido o que dispõe
o parágrafo 12 do arte 13 dest~ Circular.

Art. 17 - A aceitaçno de transferôncia sera condicionada ~ oxistôncia de vnga,
atendidas as normas regulanentares referentes n cc:vpncidadod.cs aa'l as
de aula.

Art. 18 - E permitida, f:1edianteadaptaçno, a transferôncia do aluno do un para
outro curso de grau nÓdio, do próprio estabelecinento ou de outro.
(P.20~~/63 - Doc. 17/18) •

.A.rt. 19 - Cada esta.bolec~r:lOntodispara, no rcgir:lOntoescolar sôbre a forma e
o regime que melhor atenda. n adaptaç~o? podendo, entre outros adotar
os seguintes critérios~
~) de cróditos;
b) de compromissosj
c) de cursos paralG10s~
d) de aulas individuais.
§ 12 - O sistema de créditos pormitira ao aluno ir sendo promovido

por disciplina isolada e poderá sor utilizadog
I - quando o estudo de una disciplinn puder sor feito indoperr

denteIJente do de outras]
II - quando una dd.ecí.pl Lna pudor ser estudada indopendontemon~·

to de maior fundamentação anterior 9
III - quando o estudo de ume..disciplina fôr necossnrin pa~a. a-

primorar a formaçno do oducando e complotar o número das
matérias curricularos.

§ 22 - No sí.s tiona. de cródi tos, o aluno poderá sor matriculado
série o cursar disciplina incluída em sóries antoriores.

§ 3g - No ca.so de o aluno curs~r uma disciplina por moio de sistema
do cródito, para completar o núnero do matórias curricu1ares,
é necessário que, alóm da verificação do aprovoitamonto, soja
compute.da a sua froqtiôncin, a.fim do que sojnm preenchidns tô
das as condições necessúrias à obtenção do cortificndo do cOQ
c1usão do ciclo.



§ 4º - o sistema de compromissos poderá ser 2.dotado quando as discre
pe.ncias, entre o tipo de ensino do qual provóm o c.luno o o ti
po ao qual se dostina~ são pequenas e podom ser sanc.àas a cur
to prazo.

§ 5º - No sistema de compromissos o aluno poderá cunprir~ atribuidas
pelo professor, determinadas tarofas (freqÜôncia a aIgumas v2:!.
Ias, leitura de cortos livros e resolução de exercício) ató
que o aproveitamento seja satisfatório e lhe perr:lita prossv
guir o estudo com bom rendimento.

§ 62 - Os cursos paralelos serno utilizados, principalmente~ quando
para a adaptaçno fôr necossário ao aluno recuper2.r dois ou
trôs anos de estudo do una matória, até então ausento em sou
currículo~ mas sem a qual não poder~ prossoguir estudos no
curso atualmente frequentado.

§ 72 - Os cursos paralelos poderão ser ministrados na oscola ou em
instituições ospecializc.das.

Art. 20 - Do docunento de transferôncia além da transcrição de notas, constará
a declaração aprovado o roprovado.O aluno reprovado om un estabole-
cimento não pode, na mesma ópoca? ser submetido ao critério de julga
monto do outro estabelecimento.

Art. 21 - No documento de transfer8ncia deverá, constar tc.mbóm o sistema ~e a~

puraçno do rendimento escolar e a declaração, conforme o casog
(P.206A/63 Doe. 17/18).
I da série que o aluno está cursando]

11 de dependGncia do exame fin2.1 de 13 época~
111 de reprovaçao em examo final de 13 ou 2ª época7

§ lº Nos casos dos itens I, 11 e 111, o documento deverá trazer a

froq~ôncia do aluno.
§ 29 O regimento disporá sôbro o procosso do apuraçao do rendimen-

to escolar do aluno transferido, previsto o Gproveitamonto dos
resultados trazidos pelo aluno,quer sejam notas, conceitos,
créditos, menções e quaisquer outros.

§ 39 - Nó caso de reprovação, o aluno poderá beneficiar-se do dispo~
to nos. ar-ts , 68 e 71. (P.170/63 - :Doe. 15).

.Art. 22 A transferôncia de alunos procedontes do cursos estrangeiros de ensi
no médio~ será feita para a sórie adequada, mediante adaptaçno, no
próprio estabelocimento~d2.s disciplinas nno estudadas anteriormonte
e comproendidas entre as obrigatórias básicas e complementaros indi-
cadas pelo Conselho Federal de Educaçno. (P.206A/63 - Doe. 17/18).

Art. 23 - Na transferôncic. do estudantes procedentos do estrangeiro, o estabe-
lecimento deverá observar as seguintes formalidadesg

6
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I ~ apresentação de documento hábil reI ativo aos estudos de grau mé-·

dio autenticado pelo Cônsul brasileiro do país onde foi expedido
reconhecida a firma deste~ no Ministério das Relações Exteriores
ou nas Delegacias Fiscais, nos Estados ~ sendo pagos os emoLumeu-
tos consulares 9

II - tradução do documento a que se refere o item precedente por tradu
tor público juramentado~

III - apresentação da carteira modêlo 19 para o estrangeiro portador de
visto permanente ou de passaporte com visto temporário especial.
§ 12 - Na hipótese de não ser cumprida a exigência do item I, a

autenticação do documento poderá ser feita, em casos espe-
ciais~ pelo representante diplomático do pais do origem,ou
pela Cruz Vermelha, acrescentando-se~ so fôr o caso, as do
mais formalidades ali previstas.

§ 212 - Para o filho de brasileiro a sorviço do govôrno federal?e~
tadual ou municipal,no estrangeiro,fica assegurada a matri
cula em qualquer época e independentemente da existência
de vaga, feita a devida adaptação o atendidas as exigêncrlas
relativas à freqüência. (Dec.24.303, de 28.5.1934).

§ 3º - A Diretoria do Ensino Secundário ou a Inspetoria Seccio-
nal,mediante o estudo de cada caso, poderá a pedido do es-
tabelecimento ,instruir como devorá sor fGita a adaptação.

Art. 24 - Os estudantes que tiverem freqt!entado um ou do í.s anos do curso of'í,«

cial de nível postorior às quatro sôries ginasic.i3, pod er-âo transfe .--,
rir-se para 11 segunda e terceira série colegiais, respoctivamentc,m0-
diante adaptação, a critério do estabelecimento de destino.
(P.374/63 - Doc. 22).

Art. 25 - Aos alunos de estabelecimento a que foi aplicada penalidade de suspeQ
sao ou cassação de reconhecimento oficial, serQ assegurada a transfo-
rência, em qualquer época do ano escolar, podendo, nesses' ;oasos,serem
expedidas pela Diretoria do Ensino Secundário, ou pela Inspetoria SeQ
cional, as respectivas guias ou documentos de transferência. (Dec. nÍ<
21.241, de 4.4.1932, art. 72 § único).'

(4)LDBEN, arts. 41 '8 ioo, Lei 1 711, de 28.10.52, arte 158, Decreto nº 21.241,
de 4.4.32, arte 49 § 12 e 229 Decreto nº 24.303, de 28.5.1934. Pareceres
p.ºs 25/62, 123/62~ 290/62, 87/63, 154/63, 170/63, 206A/63, 374/63, 28/64 ,
88/64, 274/64 e 338/64 do Conselho Federal de Educação - Portaria Ministo-
rial nº 72, de 19.3.1962.
P. 25/62 - Doc. 2 P. 374/63 Doe. 22
P. 123/62 Doc. 6 P. 28/63 Doe. 23
P. 290/62 Doc. 9 P. 88/64 Doc. 25
P. 87/63 Doe. 14 P. 274/64 Doe. 31
P. 154/63 Doc. 15 P. 338/64 - Doc. 32
P. 170/63 Doc , 15 Port.Min·. nº 72/62 - Doc , 2
P. 206A/63 Doc. 17/18
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C A P I T U L O V-----_._------------'-

DA EQUIVAL~CIA DE CURSOS M:8DIOS (5)

Art. 26 - Um curso é equivalente a outro quando os, seus currículos e programa~
embora diferentes, situam-se em um mesmo nível de estudos e propi-
ciam? aos alunos? um correspondente grau de maturidade.

Art. 27 - São equivalentes entre si os seguintes tipos de curso médiog
(P. 274/64 - Doc. 31).
I - No 12 ciclog

a) og:inásio secundário?
b) o ginásio que inclua orientação para o trabalho)
c) o ginásio industrial? agrícola e comercial)
d) ginasial normal (de escola normal)J
e) outros tipos de ginásios além dos enumerados?
f) curso do níve I ginasial, ministrado em escola de país estra.n-

geiro]
g) a 6ª série primária e a lª ginasial.

II - No 2º ciclog
a) colégio secundário 3
b) os colégios tócnicos industriais, agrícolas e comerciais3
c) as escolas normais de grau cologialJ

d) outros tipos de cológios além dos onumerados)
e) curso de nível colegial, ministrado em escola de país estran-

geiro.

Art. 28 - O aluno do um curso equivalente ao secundário podorá em qualquer épo
ca, transferir-sG para êste (P. 206A/63 - Doc. 17/18).
Parágrafo ún:tÇ.Q- A transferência e a matrícula obedecerão 9 no que
couber? ao disposto nos capítulos III e IV, respeitado o art. 32.

Art. 29 ~ As Inspetorias Seccionais, a pedido dos interessados, poderão expe
dir certificado ou declaração de equivalência do curso realizado? ao
ciclo e à série do novo curso.

Art. 30 - São condições mínimas para o reconhecimento de equivalência:
I - de curso do primeiro ciclo? inclusão das cinco matérias indica -

das pelo Conselho Federal de Educação?
II - de curso de segundo ciclo? inclusão do português e mais uma das

cinco disciplinas indicadas pelo Conselho Federal de Educação)
III - exame de Português? Geografia o História do Brasil? quando se tr-ª:

tar de curso ministrado om escola de país estrangeiro? desde que
nao constom nos documontos como devidamente estudadas essas ma-
térias.



v - mosmos currículos e programas dos cursos diurnos, com a ,nocessa-

~. 9 -

.._._-
(5) LDBEN~ arts. 104:; Pareceres nºs. 58/62, 65/629 66/62, 290/629 324/62,382/629

70/639 154/63, l73/63~ 176/639 205/639 206A/63, 270/63,348/63,365/63,374/63,
88/649 111/64, 112/649 116/64, 164/64, 204/64, 273/64, 274/64 e 330/64 do
Conselho Federal de Educação.
P. 58/62 - Doc. 4 P. 348/63 - Doc. 21 (lºv) o 23
P. 65/62 - Doc. 4 P. 365/63 <, Doc. 22 Clºv)
P. 66/62 ..-..,.. Doc. 4 P. 374/63 ~ Doc. 22 (lºv)
P. 290/62 - Doc. 9 P. 88/64 <~ Doc. 25
P. 324/62 ~ Doc. 10 P. 1l1/6~. - Doc. 26
P. 382/62 - Doc. 11 P. 112/64 - Doc. 26
P. 70/63 - Doc. 13 P. 116/64 -- Doco 26
P. 154/63 - Doc. 15 P. 164/64 _. Doc. 28
P. 173/63 - Doco 16 P. 204/64 - Doc. 29
P. 176/63 - Doc. 16 P. 273/64 - Doc. 31
Po 205/63 - Doc. 17/18 P. 274/64 ~ Doc. 31
P. 206A/63 - Doc. 17/18 P. 330/64 - Doc. 32
P. 270/63 - Doc. 19

CAPITULO VI

DOS CURSOS NOT1JRNOS 0}

Art. 31 - Os cursos que funcionarem a partir das 18 horas devorão obedocor às
soguintes normas s (P. 25/62 - Doc . 27 P. 123/62 - Do o , 6).
I - duração de 150 dias efetivos de aula, excluídos os dias destina-

dos, somente, a provas e exames)
II - oínioo de 20 horas somanais de aulas;

III - dispensa das práticas educativas, a critério do ostabelecimento;
IV - dispensa da prática de educação física?

ria e adequada condensação9 a fim de atonder
especiais do curso.
Parágrafo ~ico ~ Poderá o estabelecimento oscolher a discipli-
na optativa em função do curso ou de cada una do suas sórios.
(Port. Min. 151/62 - arte 2º - Doc. 7).

.as características

Art. 32 - Para a matrícula nos cursos noturrios~ o candidato deverá satisfazor
às seguintes exigônciasg (P. 25/62 - Doc. 27 P. 123/62 - Doc. 6) o

I - prova de idade oínima de 14 anos completos ató 30 de junho do
respectivo ano, para ingresso na lª série ginasia19 ressalvados
aquôles casos em cuja localidade não houver outro estabelecimento
de ensino que oforoça ao candidato as rlOsmas oportunidados;
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11 - prova de ativí.daô.e remunerada ou de impedimento comprovado de fre

qtientar curso diurnoy em rBlaçRo aos al~nos que solicitaremtta~~
Aferencia p<;1-raos cursos noturnos.

(6) LDBEN~ arte 40 fie")Pareceres nºs. 25/62 e 123/62 do Conselho Federal de
Educação 9 Portaria Ministerial nº 69? de 203.19629 Portaria Ministerial nº
151, de 19620
P. 25/62
P. 12.3/62

:UOCo
Doc,

2
6

Port, Min. nº 69/62 Doc. 2
Porto Min. nº 151/62 ..Doe. 7

------------'---------------_._. __ .~.._.----~_-----------

C A P I T U L O VII
DO CURRtCÚLO lLJ

Art. 33 - O currículo compreenderág
I disciplines obrigatórias básicas indicadas pelo Conselho Federal

de Educação:)
11 - disciplinas obrigatórias complementares?

111 - disciplinas optativas, escolhidas pelo estabelecimento?
IV - práticas educativaso

§ 12 - segundo o parecer nº 109/65, do Conselho Federal de Edu -
caçao? as disciplinas obrigatórias complcmentares assim
como as optativas serão escolhidasy dontre as indicades
pelo Conselho Federal de Educaçãoo

§ 2º - Entende~se por disciplina a atividade escoler destinada ~
assimilação de conhecimentos sistematizados e progressi vos,
passívois de mensur-ação e que ó condição de prosseguimento.
de estudos (P.13l/62 - Doc. 7).

§ 3º - Entende-se por práticas educativas as atividades que cor-
respondem às necessidades de ordem física, artística, cí-
vica, more,~ e religiosa e que co.locam o acento principal
na maturação da personalidadoy com a formação de hábitos
cor-reapond errbes , embora necessitem, +ambém , da assimilação
de certos conhecimentos (P. 131/62).

§ 4.º- São exigências legais relativas à organização do cuz-r-fculo s

I - nove disciplinas no ginásio?
11 - oito disciplinas nas duas primeiras séries do cológi~

111 sete disciplinas~ no aáximoy por sórie e cinco, no mí
nimo, até a 2ª série colegiaIs

IV - seis disciplinas, no máximo, 8 quatro, no mínimo, na
terceira série colegial, incluindo-se, obrigatõriame.ll
te~ entre elas, a língua portuguêsa,
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v - duas pr~tic~s educativas~ no mínimo~ sondo uma~ obri-
go,tàriEemonte9. ,",- educação física para os .aLunoe com id.f:.
de até 18 anos~

IVI - uma disciplina ou uma prntica educativa, de caráter ~o
cacional, de acôrdo com as necessidades e possibili -
dades loc:o..is~

VII atividadeG complementares do iniciação. artística.
§ 5º '.-:Bj objotivo geral do pLano curricular e, f'or-maçâo m;r2"1e ci

ví ca do educando a tr-avés de processo oduca tdvo que 2.. desen'
volva (art. 38~ item 111 da LDB).

§ 6Q - Entende-se por é\tividades complementares as que ~ ví sando
à educação dos alunos? não S'ecaz-ac t ez-Lz em como discipli-
na ou prática educativa c sejam desenvolvidas~ em tempo
especialmente reservado, a.I óm das 24 horas semanais de ho-;
rnrio rogular.

§1Q - As principais ativid~d8s de iniciação artística sao apon-
tadas pelo CFEg doson~o de expressão e pintura) modelagem
o oscul tura? museu didático do e,rte7 exposição de e.r to e
indústria; excu~sõos a museus, galerias~ monumontos e sí-
tios naturais? jograis3 côro sôco, música e canto orfeôni
c05 clube do decoração] clubo do ci n oma , (P. 331/64'-'Doe.
32) •

Art. 34 - são formas cur-r í cujcr os do curso secundário no Sistema Ped cr-e.I s doon
sino as que figuram ~os qu~dros anexos, nºs. 1 o 20
a) no ginásio5

Port~guês - 4 séries
Hi~t6ria - 3 a 4 s8rios
Geografia - 3 a 4 séries
Ciôncias - 3 a 4 s~r~es
Matemática 4 sérios

b) no colégio'
Portuguôs 3 séries
Hist6ria 1 2.. 2 séries
A seriação das disciplinas obrigat6rias~ tanto no ginásio como no
COlégio, será a que está nos citados quadros, admitindo-se vari -
ações mínimas quando o dotorminarem as necessidades o peculiarid~
des regionais.

Art. 35 - Não poderão figurar nas Iª e 2ª sérios g í.ne.s í.a í,s disciplinas obriga-o
t6rias complomentares.
Parágrafo único - na primeira o sogunda sórios ginasial? pode haver
variação na área das disciplinas optativaso

Ar-t, 36 - As disciplinas complomentaros obrigatório.s do sLst.ema f'cdere.Isão as
citadas nos qU~dros I o 2~ naquola ou om outras combinaçõos.
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Art. 37 - No 2º ciclo, as Ciências Físicas e Biolégicas poderão desdobrar-se em
FíSica, ~~ímica e Biologia.

Art. 38 - Os programas de História e Geografia, compreenderão com a necessária
extensão o ensino da História do Brasil e da Geografia do Brasil •
(Circo 1/62 da DoEoSec.)o

Art. 39 - A relação das disciplinas optativas para os sistemas de ensino médio
é a seguinteg
I-no ciclo ginasialglínguas estrangeiras modernas,música,canto orfeô

nico,aT-Ges industriais,técnicas comerciais e técnicas agrícolaso
II -no ciclo colegialglínguas estrangeiras modernas?desenho,mineral~

e geologi3.,esiudos sociais?psicologia,lógica,literatura,introdução
às artes,direito usual,elementos de economia,noções de contabi1id~
de,noções de b í.b Lá oüec onomí.aç puer-Lcu'ltura,higiene e dietética.
Parágrafo único - Além das disciplinas acima relacionadas, poderão
ser escolLiclas, como optativas, em cada tipo de currículo, as qUe
figuram como o~rigatórias em outros tipos.

Art. 40 - Além da Educaçãc FíSica, que é obrigatória, poderão ser consideradas
práticas cd.ucativas, educação cíVica, educação religiosa? educação d.Q.
méstioa, aries,femininas e artes industriais. (Indo 1/62 - Doco 1)0
Parágrafo ún;co - A enumeração das práticas educativas é exemp1ifica-
tiva :pcdc:mdüos estabelecimentos adotarem outras? a seu critério.
(P. 212/63 ~.Doe. 17/18).

Art. 41 ~ Qualquer alteração do currículo só pOderá entrar em vigôr no período
letivo seguinte~ foita~ com a devida antecedência, a comunicação à
Inspetoria Seccional.

Art. 42 - Na organização do currículog
I - é conveniente que cada estabelecimento por adoção de dois ou mais

planOS curricu1ares ofereça o maior número possível de oportunid~
des aos 3..lunoso

II - poderá ~ estabelecimento adotar um plano curricular para cada tu~
ma de aIunoa ou mesmo mais de um para a mesma turma o

III - observada a obrigatoriedade das disciplinas básicas, indicadas pe
10 Conselho Federal do Educação, poderão, se o estabelecimento jul
gar conveniente, ser divididas as turmas para o ensino das demais
d;j.sciplinas.

(7) LDBm arts -:35, 38 i-fiemIV 44/463 Pareceres nºs. 3/62, 18/62, 22/62,77/62,, . ,
131/62, 393/63, 117/64, 7-36/64, 109/65-Portaria Ministerial 67,de 10.4.63. _

.P. 3/62 - Doc .•1 P. 13],/62 - Doc. 7
P. 18/62 Doc. 2 P. 393/63 - Do c , 22 Clºv)
P. 22/62 - Doc. 2 P. 117/64 - Doc. 26
P. 29/62 - Doc. 2 P. 136/64 - Doc • 27

P. 109/65r-. ··77/62 Doc. 5 Po.r t , rHn nQ 67/63 '"'Doco 15
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CAPITULO VIII
DOS IJ?0GRP.}.1LiSE TRl BALHOS ESCOLARES ---.lm..

Art. 43 - Os progr~mas d~s disciplinas e práticas educativas serao elabor~dos
pelos professôres o ~provados pelo Diretor do estabelecimento.
§ 1 º - Havendo rna.i s de um professor de deter-má nad.a disciplina?

comendável que o progr2.ma seja elaborado em conjunto.
§ 22 - Os programas das 5 disciplinas obrigatórias Lnd i cade.apelo CC_!l

selho Federal de Educação, assim como o de EducRção Física,te

,
e re-

rão o desenvolvimonto e a amplitude definidos pelo Conselho.

Àrt. 44 - Na elaboraç5o dos programas como no desenvolvimento do trRbalho esc~
12,r será d.ada atenção especial o constante à educação mor aI o cívica.

(8) LDBEN? artso 35, § 22 38, item lI, 40 e 467 Decreto Lei nº 50452 de o
10501943 - arts. 318 e 383 - Documenta - 8 e 110
P. 117/64 - Doc. 26 Po 136/64 - Doco 27

C A P I T U L O IX_.------- -._--

FREQU~NCI~ ESCOLAR· (9)

Art. 45 - ]i obrigatório. a froqt!encia CLS aulas das disciplinas e das práticas
educa t í.va s - (i..rt. 38 LDB (VI) e Par ecer-356/62 - Doc. 11)
§ lº - S~mente poder~ prostar eXBme fin~l, em priDeira epoc2.,o aluno

que houver comparecido? no mínimo, a 75% das aulas dadas, do
disciplinas e práticas educativas •

. § 2º - O estabelecimento poderá fixar, no seu regimento, um
de froqHencia, nunca inferior a 50% das aulas dadas,

,. .ffilnlmo
a ser

exigido p2.ra a prestação de exame final em segunda época.
(P. 322/64 - Doc. 30).

§ 3º - N3:o hri abono de f'o.It.a, qualquer que seja o motivo, inclusi ve
de doença ou serviço militar (Po 356/63 -Doc.ll? 67/63. DocoU)

§ 4º - O estudan~e em sorviço militar tem direi to à pr-osuação de exauo
final, mas sujei to a observe.r sempre 2.S prescrições regimen -
tais que, t1 seu respeito, forem ostabelecidas pela escol2., as
qua.í.s dever3:o prover aulas supleti Vé1S que possibilitem ser sa-
tis foitt'..2. exigência logal relati vt: ~ freqtlôncia.o
(P. 67/63 - Doc. 13)

§ 5º - Es tudcrrt c em serviço militar éí aque Le incorporado 2. tir-opa ou
matriculcdo om-centro ou núcleo de propar2.çeo ou instrução de
of'í.cí.a í,s do r-cscr-va a título de qui taçeo obrigo.tória de serviço
militar (P. 67/63 - Doc. 13)0
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§ 6º Não é considerad0 estudante em serviço militar o que já tenha
obtido sua quitação na forma da lei e faça vida militar como
profissional (Po 67/63 - Doco 13)0

(9) LDBEN, arto 38, item IV3 Pareceres nºso 204/62, 205/62, 356/62, 41/63,
67/63, 119/63 e 322/64 "do Conselho Federal de Educaçãoo
P. 204/62 Doco 8 Po 67/63 Doco 13
Po 205/62 Doc. 8 Po 119/63 Doc. 32
Po 356/62 Doc. 11 P. 322/64 Doc. 32
Po 41/63 Doco 12

C A P r T U 1 o X
ESCRITURI\.ÇAOE ARQUIY..9_ESCOLAR (10)

Art. 46 - Todo estabolecimento manterá escrituração escolar e arquivo que ass~
gurem a verificação da identidade de cada aluno, e da regularidade e
autenticidade de sua vida escolaro (LDBENo arto 16 - letra C) o

Art. 47 - O Sistema de escrituração e arquivo pode ser organizado e reorgani-
zado pelo estabelecimento, atendidas as normas previstas nesta Circ~
lar.

Art. 48 - Integram o sistema de verificação escolar e arquivo:
I - liVI'os, fichas ou quaisquer outros meios adequados de assentamell

to, destinados 2v escrituração dos atos escolares, do início ao
término de qualquer sórie e ciclo9

11 - documentos exigidos e expedidos pela direção do estabelecimento?
111 - normas que regulamentem a escrituração e o arquivo dos documentos

escolares:;
IV instalações adequadas para o arquivoo

Art. 49 - A escrituração escolar registrará~
I - registro de admissão do aluno, com especificação da forma por que

tenha sido feita, inclusive resultado de exame?
11 - matrículi, da qual constará:

filiação, data e local do nascimento e residência do a-a) nome,
Luno s

b) nome,
c) série

nacionalidade e profissão do responsável pelo aluno?
e ciclo.

111 - todos os resultados do processo de verificação da aprendizagem
escolar ao longo do período letivo~
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IV

V

VI

resuJ.tados dos exames em lª e 2ª épooa;
aprovaçao, reprovaçao e promoçao dos ·alunos;

A , ,freqtiencia às aulas das disoiplinas e praticas educativas3
VII os programas e sua exacuçaog

§ lº - Cad~ estabelecimento poderá ter sous próprios modelos ~e
documentos escolares o (Pc 55/63 ...Doc o 13) o

§ 22 - Os documentos referentes ao processo de apreciação ou ve-
rificação da aprendizagem escolar, excetuadas as atas ,
poderão ser incineradas ~o fim do ano se~~inte, desde que
tonham sido feitas as devidas anotaçõoso

§ 3º -.,As atas das provas orais podem ser Lavr-adas em boletins
avulsos, os quad.s convóm aoj arn numer-ados e encardenados
no fim de cada ano escolaro

Arto 50 - Serão arquivados, os seguintes documentosg
I certidão do nascimento ou documento oquivalente;

11 - documento que comprove satisfatóric oduCGç5:o prim6ria;J
111 documento relativo à~~idf, oscolar realiznda em outro estabeleci-

mento, para alunos transferidos;
IV fichas individuais das séries cursadas;

V - certificados de conclusão de ciclos.

Art o 51 - Os documentos cscolar-es expodidos pala esto:beleçimonto deverão ser
assinados pelo diretor ou seu substituto lognl e :pelo Secrotário o
São documentos oscolares~ entre outros, diplomas, certificados, cer-
tidões, declarações, guias, histéricos e3c01ares, documentos de trnn~
fer5ncia, atas, boletins e cadernos escolareso
§ lº - Emendas, rasuras, borrões ou incorreções nos documentos osco~-

lares os invalidam.
§ 2º - Os certificados serao autenticados com o Sêlo Nacional, ex-vi..-..-.._.-.

do artigo 22 do Decreto-Ioi nº 40545, do 31 de julho do 19420
§ 3º - O sinote ou impressão do Sêlo Nacion~l obodocorn às qaracto ~

rísticas relacionadas e descritas no artigo 11 do Decreto-loi
,referido no parngrafo anterioro (Decreto-lei nº 405459 de

3107019429 alterado pelo Decreto-lei nQ 90079 do 1903.1946) o

Art. 52 - Concluido o curso, o aluno tem direito a rocobor9 gratuitamente 9 o
respectivo certificado, em duas vias, acompanhado de histórico osoo-
laro

Arto 53 ~ Sempre quo julgar necessnrioQ a direção de estabelocimento podará e-
xigir o reconhecimento das firmas dos rosponsávois pela expedição do
documentos escolureso

Arto 54 ~ De qualquer documonto podo SOl' aceita fotocópia, desde quo logalmen~
to autenticada.
Parágrafo único Em se tra~ando de documento do arquivo do estabsle '
cimorrto, 1:1 autenticação poderá. ser foita pelo diretor o
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Art. 55 Os vistos o ~ssin~turas 08 documontos escolares dever~o tr~zer soto-
postos 9 cn Lo tz-a de fôrLlo.,.dntilpgr2,fr..dosou car-Lnbcdos 9 o por ox,,~

.tenso, os nomes dos signo.tn.rios o os núnoz-qs do sous registros ou do
suas Llc..trículaso

"

Art. 56 - Os docULlentos que instruoLl o processo oscolnr no,o devor~o sor rotirr..
dos dos arquivos do osto,belecinent09 sc..lvoquo.ndo se tro,tnr de alune
reprovado OLl exc..nede o,dLlissno ou de documento de uso obrigatório ~
tnis como car t oâ.r-cde idontidc,do 9 documorrto do qui to.çno com as obr í.-

gnçõos Llilitáres, título do oleitor o outros? feito.s neste caso,
d~vidas auotações.
§ lº - Os docUr.tontos do 2.rquivo poderão ser substituídos por fotocá-·

pio.9 de é1côrdo con o o,rtigo 54.
§ 2º - Pod cr-á ser aco.ito, púb ILca=f'orma do do cunorrt o 9 desde que con·~

fronté'.,dacon o origino.19 fé'.,zendo-seé'.,devida anotação no docu
mento o. sor ~rquivo.do.

Art. 57 - O o.rquivo do ostGbeleciElonto 2. que fôr imposto. pono, do suspensao ou
de cassaçno das prerrogativas do reconhecinento oficinl sora recolhi
do à Diretoria do Ensino Secundario ou à respectivo, Inspetoria Sec-
cional.

(10) LDBEN9 art. 16 § 1º9 "C", pc.,rocer 55/63 do Conselho Federal de Educê-çno.
P. 55/63 Doc. 13

C A P ! T U L O XI----.••...

DA APURAÇL:Q. DO RENDIMENTO ESCOLAR E DA PROlVíOÇJ::O(11)

Art. 58 - C::'.dnesté'.bolociaento do ensino d.í.apor á , OLl sou reginent09 sôbro o s~~
tena de apuração do rendimento esco12,r e da promoção dos o.Lunos,
(LDBEN9 o.rt. 43).
§ lº - ~ste sistemo, deverá prover~

I - o processo do vorificação dé'..o.prondizagon escolnr9
II - o processo de proLloçao do sórie e de conclusno do curso?

§ 2º Não tem direito à promoçc.,o ou é'..certificado de conclusão de
curso 9 o Gluno que não houver satisfeit09 quc.,nto à freqÜôncin
o disposto no art. 45 desto, Circular.

Art. 59 - São preceitos leg2.is referentes n o,pur2.çno do reridiL1onto escolc.,rg
I - o, o,prondizo.geLldeverá ser verifico,da9 de no.noira contínu2. e acu-

Llulo.da, 0,0 longo do todo o período letiv09
II - no, avaliaçno do aproveitamento do alun09 prepondornrão os rosul-

to,dos o,lco,nçado~ duro,nte o ano letivo, nas atividades escolares?
em relação ao oxaLlo final quor OLl lª cono eLl 2ª ópoca9 mesmo que
o exame sojo, rec.lizado em outro ostabelecimonto.
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III· - os exames serao prestados perante comissão examinadora? consti-
tuida de professôres do próprio estabelocinento e registrados na
disciplina, ou autorizados ll. lecionar, sob fiscalização da auto-
ridade competente. (P. 12/62 - Doco 2)0

Art. 60 - Ao professor serão asseguradas liberdade de formulação
nas provas o exames e autoridade de julgamento.

de questões

Art. 61'- O Inspetor de Ensino é a autoridade competente para fiscalizar os
exames f:ino,is.

Art. 62 - O regimento escolar poderá fixar o grau de preponderância para os r.2,
sul tadós obtidos pelos a.Lunos, durante o ano, de forma a disponsá-
Los , pr8.ticaraente, da prestação de exame final. (p .lb2/62 - Doc ,5) •

Art. 63 - Ao aluno que concluir o curso ginasial ou o colegial será conferido
o respectivo certificado de conclusão, observndas as normas legais.

Art. 64 - O regimento escolar poderá prever exame final em 23 época.
§ 12 - O exame de 2§ época G oportuYlidade oforecida ao alunog

a) que por motivo de freq~ência não pôde prestar o exame fi-
nal em 13 época?

b) que tenha sido reprovado em l§ épocao
§ 22 - Não será aprovado dispositivo regimental que preveja realiza~

çao de exame de 2ª época antes de 30 dias do início do ano le
tivo.

§ 32 - O aluno transferido dependendo de exnme de 2ª ép?ca não esta-
rá dispensado de prestá-Io em nerJluna hipótese~ presta-lo-á ?

obrigntoriamente, no novo estabelecimento, sogundo as normas
previstas em seu regimento.

Arto 65 - O regimento escolar poderá prever n nntecipação ou adiamento de exa-
me e provas, em cc.,sosexcepcionais, observado b disposto no art. 45
e parágrafos.
§ 12 - Incluem-se nos casos de excoçaog

I - o de filho de brasileiro designado para pósto ou encargo
no exterior.

II - o de aluno da 43 sério ginasial ou 33 série colegial, de-
pendentes de exame de 2ª época que pretendam inscrição em
outros cursos.

§ 22 - O estnbelecimento regulará o processo de apuração do aprovoi-
t&~ento escolar nos casos previstos no item I do parágrafo 12

dêste artigo.
Art. 66 - A natureza, o número e a época das provas poderão VD~iar de acôrdo

com a disciplina, a sorie e o ciclo. (P. 12/62 - Doc. 29 P. 102/62 -
Doc. 57 P. 206lI./63- Doc. 17/18 Indo de 30.6.64 ,-Doc. 28).
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Art. 67 - A revisão de provas será regulamentada pela direção do estabelecimen-
to em seu regimento~ finalizando-se o processo no próprio estabeleci
mento,

Art. 68 - A promoção por dependência é possível mas nao recomendável e não será
admitida nos seguintes casos~
§ 12 - Em nenhum caso poderá haver dependência em mais de uma disci-

plina.
§ 2º - O regime de dependência só é admissível em escola que ofereça

condições suficientes para se responsabilizar pela aplicação
de processos pedagógicos capazes de promover a recuperação do
aluno.

§ 3º - A adoção do regime de dependência deverá constar~ explicita
mente? do regimento escolar? aprovado pelo órgão competente o

Art. 69 - Não devem ser conferidas notas ou gráus no caso de práticas educati
vas9 se o forem? não influirão para a promoçao~ observando-se? entr~
tanto, o dispôsto no art. 45 e parágrafos.

Art. 70 - No decurso do período letivo não poderão ser alteradas as normas re-
gimentais relativas à apuração do rendimento escolar, inclusivegráus
de aprovação e promoção.

Art. 71 - O aluno reprovado em disciplina que nao conste no currículo? do est~
belecimento onde se matricular? na série que deveria repetir? tem di-
reito a ser promovido à série seguinte, cumprindo advertir que é exi
gência mínima para a conclusão de curso o estudo com aproveitamento9
de 9 disciplinas no ginásio e 8 nas duas primeiras séries do colégio.
§ lº - A adaptação do aluno far-se-á segundo normas que o estabeleci-

mento fixar. (P. 85/63 - Emendaaditiva - Doc. 143 P. 338/64-
Doc. 32; Porto Mina 67 de 10.4.1963).

§ 2º - O estabelecimento ao matricular alunos nas condições previstas
neste artigo? estudará sua situação? tendo em vista a exigôn-
cia legal de 9 disciplinas no ginásio e 8 nas duas primeiras
séries do colégio.

§ 3º - Tratando-se de aluno da 4ª série ginasial? caberá ao estabele-
cimento? que o matricular na lª série do ciclo colegia1gexpe
dir o respectivo cortificado de conclusão do lº ciclo secundá
rio? de acôrdo com o currículo que adota? respeitado o dispo.§.
to no § 4º do artigo 33.

Art. 72 - O aluno reprovado até 19619 em uma ou duas disciplinas que nao cons-
tçm do currículo do estabelecimento em que solicite matrícula na sé-
r í,e que deveria repetir 9 poderá ser classificado na série seguinte
uma ve~ satisfeitas-as demais exigências relativas à aprovação.
(Port.M:i.xl.72de 19.3019629 P. 124/62 - Doc. 6) o



§ 2º - Em cada ano letivo, o candidato nao poderú prestar exame de
ma í.s de 4, nem demais .do 5 disciplinas, respectivamente, quando
se tratar de madureza ginasial e colegial.

§ 3º - Os exames que faltarem serão prestados nos anos letivos segui~
tes, pod cndo ser em qualquer mos, salvo o caso previs to no p2,'~
rágrafo seguinte.

. § 4º O candidato reprovado em qualquer exame só poderá repetí-lo de
.corrido o prazo de 4 meses.

§ 5º - Decorridos três anos letivos, é facultado ao candidato prestar
exames sômente das matórias em que não tenha sido aprovado.

Art. 77 - As disciplinas do exame de madureza ginasial saog
Portuguôs, História, Geografia, Matemática e Ciôncias. (P. 74/62
Doc. 7; P. 287/64 - Doc. 31).

Art. 78 - As disciplinas do exame de madureza colegial saog
a) Quando o candidato não apresentar certificado de curso ou de madu-

reza ginasial, as mesmas do exame de madureza ginasial e mais uma
língua viva, procedendo-se os exames de acordo com programas do ní
vel colegial.

b) Quando o candidato apresentar certificado de curso ou de madureza
ginasialg
I português.

11 uma língua viva estrangeira, de livre escolha do candidato.
111 quatro disciplinas, escolhidas pelo candidato, entre as obrig~

tórias, complementares e optativas, relacionadas pelo Conselho
Federal de Educação, processando-se os exames de tôdas as dis-
ciplinas de acôrdo com programas de nível colegial.
Parágrafo.~5co - Com referôncia ao que trata o item 111 letra
"b" deste artigo, as mais indicadns sãog História,Geografia,M~
temética,Física,Química,Biologia,Filosofia, Língua Estrangeira
Moderna,Latim,Grego,Desenho,Mineralogia o Geologia,Literatura,
Elementos de Economia,Direito Usual e Noções de Contabilidade.

Art. 79 - Os programas de examos de madureza no sistema federal, ser-ão prõvia-.
mente aprovados pela Diretoria do Ensino Secundário, atravós das Ins-
petorias Seccionais.

Art. 80 - São válidas as aprovações em exame de madureza iniciado no regime an-
terior à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. (P. 213/63
Doc. 219 P. 107/63 - Doc. 14).

(12) LDBEN - art. 993 Pareceres nºs. 74/62, 107/63, 213/63, 366/63, 162/64 ,
260/64 e 287/64 do Conselho Federal de EducaçÕ:o~ Decreto nº 51.68011.2 de
22.1019637 Portaria Ministerial nº 618, de 17.9.1964.
P. 74/62 Doc. 4 P. 260164 Doc. 30 e 31
P. 107/63 Doc. 14 P. 287/64 Doc. 31
P. 213/63 Doc. 17, 18 e 21 (lºv) DGcreto nº 51.680A - Doc. 13
P. 366163 Doc. 22 (lºv) Porto Min. nº 618/64 - Doc. 30
P. 162/64 Doc. 28

20 ~.



§ 2º Em cada ano letivo7 o cnndidato n20 poderl1 prost2r oxnmo do
20 -

mais do 4, nem domais de 5 d í sc í p.l í.nas , rospocti vamcn te , quando
se tratar de madurozn gin2sial e colegial.

§ 3º - Os exames que faltarem serão prestados nos 2nos letivos seguin,
"-tes, podendo ser em qualquor mes, salvo o caso previsto no pa~

rágrafo seguinteo
§ 4º O candidato reprovado em qualquer exame só poderá repetí-lo de

corrido o prazo do 4 mesoso
§ 5º - Decorridos tr3s anos letivos, 6 facultado ao candidato prestar

exames somente das matórias e11que não tenha sido aprovado o
Arto 77 - As disciplinas do exame do mad.ureza ginasial saog

Portuguôs, História, Geografia, Matemática e Ciônciaso (Po 74/62
Doco 79 Po 287/64 - Doc. 31).

Arto 78 - As disciplinas do exame de madureza colegial saog
a) Quando o candidato não apresentar certificado de curso ou de madu~

reza ginasial, as mesmas do exame de madureza ginasial e mais uma
língua viva, procedendo~se os exames de acôrdo com progrnmas de n1.
vel colegial o

b) Quando o cnndidato apresentar certificado do curso ou de maduroza
ginasialg
I português o

11 uma língua viva estrangeira, de livre escolha do candidato o
111 quatro disciplinas, escolhidas pelo candidato, entro as obrig~

tórias, complemontares e optativas, relacionadas pelo Consolho
Fedora1 de Educação, processando-so os exames de tôdas as dis~
ciplinas de acôrdo com programas de nível colegial o
Parágr~fo_~5~~ - Com reforôncia ao que trata o item 111 lotra
"b" deste artigo, as mais indicadas sãog HistóriD",Geografia,M.Q:.
temática,Física,Química,Biologia,Filosofia, Língua Estrangeira
Moderna,Latim,Grego,Desonho,Mineralogia e Geologia,Literatura,
Elementos de Economia,Direito Usual o Noções de Contabilidade.

ArL 79 - Os programas de exames de madureza no sistema federal, sorão prõvin-.
mente aprovados pela Diretoria do Ensino Secundário, através das Ins--
petorias Soccionaiso

Arto 80 - São válidas as aprovações em exame de madureza iniciado no regime an-
terior à Lei de Diretrizes o Bases da Educação Nacional. (Po 213/63
Doc. 219 Po 107/63 - Doco 14) o

(12) LDBEN - arto 99? Pareceres nºs. 74/62, 107/63, 213/63, 366/63, 162/64,
260/64 o 287/64 do Conselho Federal de Educação; Decreto nº 51. 680A, de
220101963; Portaria Ministerial nº 618, de 1709019640
r. 74/62 Doe" 4 r. 260/64 :Doco 30 e 31
Po 107/63 Doco 14"' Po 287/64 Doco 31
Po 213/63 Doco 17, 18 e 21 (lºv) Decreto nº 5lo680A - Doco 13
Po 366/63 Doco 22 (1ºv) Porto Mino nº 618/64 - Doc. 30
P. 162/64 Doco 28



cos Civis da União) 5 do seguinte teôrg arte 195 "Ao funcionário ,
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C A P 1 T UoL O XIII

o DA ADMI:NIS'I1R.~.Q!roESCOLAR (13)

Art. 81 O regimento escolarg
a) Rolacionará as atribuiç~os do diretor.
b) Disporá sôbre a substituição do diretor? sendo recomendável que

preveja mais de um diretor substituto (ou vice-diretor)
ParágrafoúnicQ. <O O dirotor do estabelecimento será educador qu..§:.
lificado o não poderá exercor a função sem ter certificado do ro-
gistro expedido pela Dirotoria do Ensino Secundário.

Arte 82 - O regimento escolar disporá sôbro os trabalhos do socretaria do osta
belecimento? sondo rocomendável dar atenção especial à escrituração
e ao arquivo.
Parágrafo único As atividades da secretaria serao da responsabi~i
dade de um ou mais secretQrios, os quais devem ter certificado de re
gistro expedido pela Diretoria do Ensino Secundário.

Art. 83 - O regimento eacoLa.r disporá sôbre os d.cmai.s sorviços do cstabo.Lec í, -

mento dando especial rolevo aos de orientação oducativa e vocacional
e de saúde oscolar.

Art. 84 - :No regimento oscolar deverá estar definido com a amplitudo que deve
ter o rogimo de rocreação dos alunos.

Art. 85 - O regimento escolar deverá conter serviços quo assogurem constanto
o efetivo ontondimento orrtr o a (-lscolae D~ família? provendo inclusi-
vo a organização de associaç~es ou círculos do pais o mestres.

Art. 86 - As matrículas serão limitadas a capacidade didática dó 8stabolecimon
to e das salas de 2,ula.

Arto 87 - Aplica~se 11 estabelecimonto particular de onsino o itom VI do artigo
195 da Lei nº 1.711j de 28.1001952 (Estatuto dos Funcionários Púb I'i>-

proibido g. e o o <:> o o e o (; o o o c o c o o c o c " <:> o o o o o o (> o c ~ o o e o c e o o e o o o o o o o <:> o o e o o o o c o

Item VI - "Participar da gerencia ou administraçi10 de empresa indus-
trial ou comercial? salvo quando se tratar 'de cargo públi
co de mágistério"c

Arto 88 - Estão isentos do imposto de solo osestabelecimontos de onsino ofi-
cialmente reconhecidos. (Loi 40505 de 30.11.1964).

Arte 89 - Os documentos apresentados aos estabelecimentos escolares, no quo
couber? deverão satisfazer alei dosêloo
30.11.1964) .

do
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Arto 90 - Cada estabelecimento disporQ? em regimentG oU,estatuto2 sôbre a sua
orgsnização? a constituição dos seu~ cursos e o seu regimo administra
t í.vo , disciplinar e didático. (LDBEN - ar t , 4'3)o
§ lº - Os regimentos, devem ser encaminhados, diretamente as Inspeto~

rias SeccionQis .respocb i.vaa , pC'..r2exame e apr-ova çao o
(P.lll/63 - Doco 14).

§ 2º - Nenhuma aItera,ção r cgí.merrtc.I come çar-é a vigorar no período le,·
tivo eL1que foi apr-o vada , mas a partir do período seguinte.

(13) LDBEN9 ar t . 42, 43, 91 e 1153 Le í, 1 711, do 28.10052, ar-t, 195, 'VI) Pe.r ece
res nºs 93/62, 270/62, 111/63 e 221/63 do Ccns e.Lho Federal c10 Educ&ção~Pol:
taria Ministerial nº 501, de 19.5.52, arto 103. Loi 4.505 de 30.11.640

P.
P.

93/62
270/62

Doc. 5
Doc. 10

Po 111/63
P. 221/63

Doc, 14
Doc o 17/18

C li. P I Ir U L O XIV-------,--,-,->---_. ------~--

D9_CORP_<2._ROCEN':PE__ (141

Arto 91 - Paro, o exercício do, função de professor nos estabelecimentos de onsilill
secundário, o candidato deverá estar registrado no Ministório da Edu-
cação e Cultura o (LDBEN, arto 61) o

Arto 92 - São disposições da, logislação do trabalho referentes aos professor~
(Decreto-lei nº 5 452, de 105.1943).

I - No mesmo estabelecimento de ensino, nao poderá o professor dar?
por dia, mais de quatro aulas consocutivas, nem mais de seis in-
tercaladas.

11 - Ao professor é vedado, aos domingos, a rogência de aulas o o tra,-
balho em exames.

111 - Na organização do hor6rio ser& previsto pare, o professor un períQ
do, não inferior a uoa hora, para refeição e repouso.

IV - A r-emuner-ação dos profossôros sor6- f ixad a pelo número do aulas so
manais, na conformidade dos hor6-rioso

a) o pagamento far-so-~ monsalmonte, considerando-sol A

p;..-~J;['J (};S 8 "~:

efeito, cada mês constituido de qUQtro somanas o meio, o mais
o repouso romunerado.

b) não serão.descontadas, no decurso de nove dias, as faltas ocoL
ridQs por motivo do gala ou motivo do luto om consoqtiôncia do
falecimonto de cônjuge, pai, mão ou filho.
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c) durante quinze dias de afastamento de serviço, por motivo de
enfermidade, cabe ao estabelecimento ,pagar, no míniino, ao pro
fessor, dois têrços do salário a que o mesmo faria jus nêsse
período.

Art. 93 - No período dos exames e no de férias, será pago, mensalmente, aos prQ
fessôres, remuneração correspondente à quantia a êles assegurada, na
conformidade dos horários, durante o per{odo de aulas.
(Decreto-lei nº 5.452, de 1.5.1943).
§ 19 - Não se exigirá dos professôres, no período de exames? a pres-

tação de mais de oito horas de trabalho diário, salvo median-
te o pagamento complementar de cada hora excedente pelo preço
correspondente ao de uma aula.

§ 2º - No período de férias, não se poderá ex~g~r dos professôres ou
tro serviço senão o relacionado com a realização de exames.

Art. 94 - Não será permitido o funcionamento de estabelecimento particular de
ensino que não r-emuner e , condignamente, os seus professôres, ou na o

lhes pague, pontualmente, a remuneração de cada mês.
Pará,B'rafoúni.s:6- Remuneração condigna será fixada pelo Poder Legis=
lativo, pelos protocolos salariais ou pela Justiça do Trabalho.

(P. 137/63 - Doe. 15).

Art. 95 Os estabelecimentos particulares de ensino, para o efeito da fisca -
lização dos dispositivos aqui contidos, são obrigados a manter afix~
do na Secretaria, em lugar visí,Jel, o quadro de seu corpo docente,do
qual conste o nome de cada professor, o número de seu registro e o
de sua carteira profissional e o horário respectivo (Decreto-lei nº
5.452, de 1.5.1943, art. 324).

Parágr~fo único - Cada estabelecimento deverá possuir, escriturado
em dia, um livro de registro do qual constem os dados referentes aos
professôres, quanto Êt identidade, registro, carteira pr-of'Las í.ona Lj dg
ta de admissão, condições de trabalho, e quaisquer outras anotações
que, por lei, devam se.r feitas, bem como a data da saída, quando dei-
xarem o estabelecimento.

Art. 96 - Para efeito do disposto nos artigos 92 a 95 a duração da aula, seja
das disciplinas ou das Práticas Educativas é de 50 minutos nos cur ~
sos diurnos e de 40 nos cursos noturnos.

(14) LDBEN, art. 61 e 987 Decreto-lei nº 5.452, de 1.5.19439 P. 137/63~
P. 137/63 Doe. 15
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C A P I T U L O XV
DJ.~_INSPEÇÃO F...EDERA~_J1.sl.

I - DAS COM:PETÊNCIAS DE INSPEÇÃO
Art. 97 Compete ~ inspeç~o do ensinog

I - verif~car9 p~r~ fins de reconhecimento? ~s condições ·dos estabe-
lecimentos filiBdos'ao sistema federal de ensino;'

11 - fiscaliz0r os estabelecimentosg
a) que tiverem optado pelo sistema feder21 de ensino~
b) existentes nos Estados que nao tiverem instituído os respecti

vos sistemas de ensino~ •
111 - acompanhar o funcionamento dos estabelecimentos do que trata o

item 119 com o fim deg
a) velar pela observô'nci2.das leis do ensino 9 peLas decisões do

,Conselho Federal de Educaç~o e das autoridades do Minist~rio
da Educaç~o e Cultura;

b) contribuir9 mediante sugestões 9 para o aprimoramento das ati~
vidades educacionais?

IV - participar da execuçâo de progrz',masde assist~nci2- técnica ao en
sin09 visando ao aperfeiçoamento do magistério e à pesquisa ped~

V _.est í.mu.l.az- e orientar os serviços escolares do assistência social?
m6dico-odonto16gica e de enfermagem ao aluno;

VI - colabornr com os governos estaduais na ~plicaç~o da Lei de Dire-
trizes e Bases da Educaçâo Nacional dur an t e a org2,nize..çãoe o fun
cion~mento de seus sistemas de ensino.

Art. 98 - As competências de inspeção do ensino serão exercidas pelas Inspeto-
rias Seccion[.is nas respecti V2-S areas .

11 - DA NATUREZA DA INSPEÇÃO
Art. 99 A inspeção do ensino será técnico-pedagógica e fiscal.

Art.lOO k inspeção técnico-pedagógica concorrer~ para:
I - o aperfeiçoamento dos métodos de ensino o dos processos escolares'}

11 o desenvolvimento das pesquisas e estudos pedagógicos.

Art.lOl - A inspeção fiscal prestará assistência à administre..ç~odos estabele-
cimentos objetiyandog
I - e cumprimento da 1egis12,ção do ensino 3

11 a melhoria dos serviços cdministrativos7
IIl a correição de irregulnridades porvontura oxistentes.

Art.102 - A inspeç~o9 tanto t6cnico-pedagógica como fiscal, tem o sentido de
incenti var e encorajar o espírito de Ln i.c í.e tiva e ani.ma.r2, ação li -
vre e responsável da escola.
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,Inspetoros c

Art, 105 R2.verQ em CUdQ Inspetoria ScccionQl Comissões de Orientação da Fisca
lização e Comissões T6cnico-pedQg6gica.

Art, 106 - As Comissões de Orientação da Fiscalização coordenam o trabalho de

.-

Art, 103 - A inspeç~o sor~ permanente quando circunst~ncias excepcionais' a acon
ao Lhar-om e habitualLlOntc, serrS por Lód.í ca ,

Art, 104 - A Lns pe çfio periódica far-se-rS om .í.nt er-va.l.oe regulares? do me.í.or ' ou
menor duraçê:o, de ac~rdo com as necessidades, ~ crit6rio da Inspeto~

•ria Seccional; doverQ ser efetuada, de preferôncie" ~or Comissões de

fiscalizaçê:oo

111 - DO
Art, 107

TRI,BALRO TECrUCO-PEDAGdGICO
O trabalho tócnico-pedagógico é oncr.rgo das Comissões Técnico-pedag6
gicas cujas funções são~
I reunir estatísticas do intorosse do ensino secundQri03

11 acompanhar a incentivur experiências pedagógicas nos gin~sios e
co16gios3

111 - realizar leventamentos, estudos o posquis2.s sôbre aspectos e pro
blemas do ensino secundnrio;

IV - propor, com bQSO nos levantamentos, pesquisas e estudos feitos,
soluções parQ os problemQs do ensino secundnrio existentes nas
áreas do jurisdiçno das InspetoriQs Seccionais?

V - promover scmí.nár-Los , jornQdas de ostudos ou quaisquer ou tr-ae Qti
vidades do intorêsse do ensino;

VI obter e classificar a documentação de interôsse do ensino?
VII participar do treinamento do pessoal doconte técnico e adminis

trativo dos estQbelecimentos de ensino o da Inspetoria Secciona13
VIII - elaborar e propor normas de avaliação das condições dos estabelQ

cimentos de ensino;
IX - contribuir par-a o aperfeiçoe,mento das instalações o do mo..terial

didático dos esto..belecimentosdo ensino)
X - incenti va.r a crio..çc.ode o,ssoci2.çõesde pai s e professôres 9

XI - executQr quaisquer outras tarefas de natureza tócnica ou pedagó~
A A ~gica no ambito das competencias da Inspcçao do Ensino,

Art, 108 - O trabalho tócnico-pedagógico, dependente do plano Geral da Direto-,
ria do Ensino Secund5rio, ser8. executado depois de aprovado pelo Di-
retor,

IV - DA FISCALIZAÇ1tO

Art, 109 São tarefas da fiscalizaçãog

I - verificarg

a) o cumprimonto das exigôncias referentes a duração do período
escolar?



e) e. obser-vancí.a do currículo cdo tr.do poLo .3st<:"belccimanto;
f)

•

- 26

.b) o registro da matrícul2. escolé1r3
c) os registros da froqüôncia escolé1r3
d) os Cé1S0S de tre,nsforÊmcié19 que .devem obedecer o .regimento os

j .

col~r e ~s disposiç5es do sistemn federé1l do ensino]
" .

:.'..scondições dos es tab o.loc íraent oa do ons í.no para o fim de con-
cessfio da reconhocimonto oficinl~

g) o cumprimanto dos ~rog~amas adotados pelo estabelecimobt03
h) o registro do diretor, do seu substituto o do socrotGrioj
i) o registro ou c~ ,-cutorizo..ç3:oparo, lecionar, nco podendo mini.f:.

tr2,r au.Lae o professor que nElo se emcontro..rdevidamonto habá

lit~do para o oxercício do rnagist6rio;
j) 2, escri tur2-çeO escolar o o ar-qu ivo s os qua.i.s devem ::1.ssegure..r

a vorifico..çãoda if.ontidadedo cr.dr, aLuno o ô.a r-eguLe.rí.dade e

autenticidade de suo..vida escolar?
11 - acompanhar os exames pr ostados nos es te.belcc í.men tos particulares

o comunicar f.'.. Inspetorio..Seccionnl as irragularid.ades porvontu-,
re, obaor-vadu.s j

111 - obter do diretor do ostabolocimento ntestado de cumprimonto dos
programns das disciplinas do currículo?

IV - conhecer o regimento oscolcr- a fim de as scgur ar-o cumprimento da
legislnçi3:odo ensino;

V - aproscntnr no Inspetor Seccional rcLa tór-Lo d.a fisc2,lizo..çõ-o,d2.12
do informnç3:o minuciosa da correiç3:o ofotuadn? fazendo Q críti-
ca das fo..lhasóncontradas e salientando os aspoctos positivos do
trabalho escolaro

V - DOS CONvt:NI.OSDE INSPEÇÃO
Arto no - A irispeção pod erri SGr cxercida poLa pr-óprí.a direção do estabeleci -

mento de ensino, mediante convônio com a respectiva Inspotoria Sec~
cionalo
Parágrafo único - Corrtí.nuarn em vigor os atuais convênios de Enspcçâo,

VI - D.LS ATRIBUIÇOES DO INSPETOR SECCIONAL
Lrt. 111 O titular do cada Inspotoria Seccional é o r-csponadvc l pela 8XOCUÇeo

do presente pl12no no..2.rea rospectivo..o

Arto 112 - São atribuiç5es do Inspetor Soccioné11 relativas 120 pr-escnt.oplano de
inspeçãog
I - dividir ~ se fôr convon i ontc segundo cri'tório adequado? a área da

jurisdição do..Inspetorin Seccional om zonas do inspoção3
11 - constituir as Comissõos Tócnico-Podagógicas o as Comissões do

Orientação da Fiscalização~
111 - atribuir aos Inspetoros Assistentos~ Inspotoros Itinorantos o

aos Inspetoros de Ensino tarofas o oncargos portinontes à insp~
çao do ensino;
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IVol2,borc,r? pr-opor' G a s s i nc r convênio do' Lns po çâo com a d í.r-o çáo do

estabelecimento de ensino)

V movimont2.r o pesso2..l d2. Inspotoria Soc~ionGl, d02,cardo com os

convonientos do serviçoplGnos do atividado '0 as necessidades
••

VI - remeter, trimestralmente,

r oLccór-í o ci r cuns t :..ncic,c~o

2>, DiretorÍé.', do Ensino Socundário, um
•d.a.s a t l ví.dcd cs dei Lnapc tor-Le Soccio ~

na l ,

VII - DAS :t:ISPOSICOES FINAIS_._,--~-~ __~-
•..r t , 113 -- Os csbab e.l ooLmontos de ensino remoter~o no

A

fim do mcs do abril llil1l'(~

12,tório referente ,-::'0 ,-::'1'10 letivo anterior (;,do que.I cons t ar-Eo s

I cópia dr.s 2.tF'.S do rosul tados f í.na í.s do ano lotivo arrt er i.or ;

11 qucd.r o de mat r fcu.l a em 31 de mar-ço de ano em curso i

111 1 ~, f A ,. ,re aç~o aos pro essOTOs em OXCTClClO com [', rospecti ve. Lndí.caçâo

do r-og i s t.r-os ou r-os pcc td vas c,uioTizações pe.ro. Lcc i onc..r, so lar

o o[t.so~

IV cópia das 2.te'.s do examce ::10 ::"rL 99 d.a Lei de Diretriz os e Bc.sos

do. Educ2.ç~o Nncion~13

v - ple'.no curriculaT com a carga hoririaj
~ A 8VI obs er-vc.çrio sobre o cumprimento d.is nor mc.s con t í.dr.s no art o3 ô a

Lei do Diretrizes o B2.s0S de'. Educ2.ç~o Nacional o

,!2.r6grc:.:t9._lÍ-nic..Q o ro Latório (1"0 que tr,:, t2, o prosento artigo SG-

ré: onc amí.nhcdo [" Ene potor í.a Socoione ..L pc l o Diretor do Estabele-

cimento e dovc.rti tré.l,ZOT, ,.',lóm do SUi~, 2.ssino.tura, ;, do rospecti~

vo s ocr-o trir í.o , sotopostos s ous nomes em Lotr-a de fôrma e por ox~

tonso com a indic~çeo do registro ou autorizaçno,

C A P 1 T liL O XVI

./.rt, 114 - Os diplomas o oortificados estr2.ngeiros dcpond cr-Eo do rov;:::.lidaçeo ,

s2.1vo conv~nios com os países estrangeiros.

P2.rágr2.fo único A r-cva.l í.dnçfio ser~~ feita}
A

conformo o caso,do acor

do com os artigos 22 o 23,

~-rto 115 - :- vidc.. cs coLa.r do ex-ostuclc..nto oxpcd í.cí.ondr Lo regula-se pelo De-

creto-loi nº 80019, do 29,9.19450

/.r-t , 116 _. __ as s Ls t cnc iu social oac oLar SOI'c..prost~',d;: nos esto.bclocimontos sob

Lv orí ontr.ção dos r es pcc ti vos diretores 1 .J. tre,vás do serviços que 2.. toQ.

darn eco tr',tElmonto dOi3 casos individuais, 2. e.p.lí.cação de t ócn i cas do

grupo e [., ol'g2,nização BOCÜÜ d.a comuni.dnd c (LDB, o.rt , 91) o

Ar-t , 117 ~ Tori1o direito Õ. mctr f cu l a no curso secundáriodfortoMin.501, a.ri.15
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I '- N!:'.4Gl sório gine.siaL, .os portr.dorcs de cor-ti f i ced.oe do hab í.Lí,te.;,
ção ne. 312 s ór i o, obtidos nos tôrn!os-do art , ioo do Decroto nº
2102419 do·4.40i~32~ "..

rr - N2,J~ sór~o co.Log i e.L, os .port:;.,dorosdo ccrtí.rí.cado do hao iLi tn r->

ção dê'-4ª sGrie do curso f1J.nd2.mdnte19po10 rogimo do Docroto nº. ,
16.782~L9 de 13 de jnneiro de 19259 o Decroto nº 2L241?' do 4
dc abr í I do 19329 inclusive os regidos pelos ar ti.gos 100 e 101
dêste último?

III - N2. 2ª sorio colcg.í.c.l , os por-tador-esde certificados do hé'.bilita-
ção na 5ª sório do curso funde,mentC'.19pelo regime do Decreto nQ

2102419 entes referido~ ou do certificc.,dosexpedidos do 2.côrdo
com os C'.rtigos100 o 101 do mesmo Decroto3

IV ~ Na 3ª sórie cologi c.L, os portedores de certj.ficado de hab i Li,+a -
ção na 1ª sório do curso comy1emontar po10 rogime do Decroto nº
21.2419 do 4.4.1932.

Àrto 118= Os casos omissos sor~o resolvidos po1a Diretoria do Ensino Socundá-
rio o pe1é'.sInspetories SeccionBis.

I
I

----- -~-----------_._---
,

(16) LDBEN9 Decreto-lei nº 8.0199 de 29.9.45~ Por-tar í a IJ~inist8rid nº 5019 do
1905.529 arts. 15 e 176) Decroto n9 21.2419 do 404.1932 o Decreto n9 00.
16.782A de 13.1.1925.

;,

I
I
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CICLO GIN.l:..SIAL (Vo.riocü--_dos:~dDlis~{vois)
PLANOS OU HIPdTES:i:,,~, CU~_c'êICUlu:..lmS Anoxo I
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CICLO COLEGIAL (Vcêriod2vdesadmissí vc í.s )

(1" c 2ª s6rio) Anexo 11
PLANOS OU HIP(iTESES CUTI}lICUI.ARES
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SERIES

POl~tuguês
História
Goografia
Matomática
c . Fís oc BioL

Física
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Biologia
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Loostromodorna
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1ª op'tat í.va

2ª opte,tiva
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